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o A 

Altera a Lei Municipal nº 2.316/2010 que dispõe sobre o Plano 

Plurianual para o período de 2010/2013, a Lei Municipal nº 

FOSQQUIZ2 Lei de Diretrizes Orçamentárias e autoriza à 

úubermrea. de Crédito Fspecial no. orçamento do exereício 

linanceirode 2013. 

O Povo do município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a sevuinte Lei: 

A 1% Fica o Poder Excceutivo — autorizado a custear o projeto CANAL DA 

CIDADANIA no valor de R$ / 300.000.00 (trezentos mil reais). por meio da seguinte 

Secretaria: 

| Sceretaria 
2 Valor (RS) 

Unidade: 16.01 / Secretaria Municipal e Relação Institucionais | 30000000 | 
' | 

rotal 
— 300.000,00 

Art. 29 - Vica autorizada à inclusão da ação “MANUTENÇÃO DO CANAI 

CIDADANIA” no Plano Plurianual para o periodo de 2010-2013. a qual será 

vineulada ao programa “0OO01 — APOIO ALMINISTRA LIVO" é conterá àas seguintes 

caracleristicas: 

Denominação da ação 

Código deserição: Manutenção do Canal Cidadania 

Caracrerísticas da ação 

| | Projeto | EX] Nóva | | x JCominua Infeto previsto:06/2013 

[x | Atividade | | FEm andamemnto | |Temporária Teérmino previsto;04/2018 

| || Operação special 
Cudto o mera fisica da ação por exereicio finahécito 

| Predutoss cunidade de medida) ECusto é Mméta Custuse meta Euso esmeéeta | Custone meta | 

| | piao1s |taa | paois plavle | 

Cánal Mantido (unidade) RS BON0.000.000 | RS 3F20.000.00 R$S330 00000 | BRSSA0,000,00) 

1 | ] | 

Art. 3º - Fica o Poder Exceutivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento 

vigente. no valor de R5 300.000.00 (rezentos: mil reais). para à exceução da ação de 

que trata o artigo 2º desta Lei. deacordo com a seguinte elassilicação: | 

[Zspucilícaçõcs 
| Valor (R5) 

* Óreão: 02 Prefeitura Municipal 

Unidade: 16.0] — Seeretaria Municipal e Relação Institucionais 

* Subunidade; 16.01 / Seeretaria Municipal e Relação Institucionals 

Função: 04 Administração 

| Ssublunção: 1272 Administraçõão CGeral 

Prosráma: 0001 - APOIV ADMINISTRATIVO 

Projeto: VMANUTENÇAO DO CANAL CIDADANIA 
s Pessoa Juridica 1 300,000,00 

300.000.00 | Natureza da Despesa: 33/90,39 — Qutros Sers e terecir 

Total de erédito especial
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ArL 4º - Como recurso para à abertura do crédito especial de que trata o art. 3º desta 

Lej lica autorizada aanulação da seguinte dotação orçamentária Superávit Financeiro 

do exercicio, 

AÁrt. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

MANDO, portanto, a todos à quem o conhecimento e execução desta Lei 

perteneer, que a eumpram e à façam cumprir, tão inteirauamente como nela se 

contém. 


